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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Definição do objeto 

Contratação de empresa especializada em castração de cães e gatos na finalidade da adesão ao programa Pet 

Levado a Sério da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde. O(a) contratado(a) deverá 

realizar castrações cirúrgicas de machos e fêmeas, cães e gatos, por profissional médico(a) veterinário(a), 

incluindo a aplicação dos microchips fornecidos pelo município. Atender intercorrências (pré, trans, pós-

cirúrgico) relacionadas aos procedimentos sem custos adicional, e comunicar eventuais óbitos. Fornecer todos os 

matérias e equipamentos necessários (fios, luvas, anestésicos, etc.) Apresentar documentação fiscal e relatórios 

detalhados dos serviços prestados, manter prontuários dos animais e prestar esclarecimentos solicitados. É 

facultado ao médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR/INABILITAR a execução do 

procedimento cirúrgico em animais que apresentem más condições de saúde e que possam implicar risco de 

morte ou doenças e fatores adjacentes que possam interferir na cirurgia. 

 

 

1.1 Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela abaixo: 

 
 Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 Castração de cães e gatos (machos e 

fêmeas) até 10 kg, através de 
ovariosalpingohisterectomia  e 

orquiectomia com procedimentos 

anestésicos e cirúrgicos realizados 
exclusivamente por médicos 

veterinários devidamente habilitados, 

respeitando os preceitos técnicos e 
éticos, incluindo medicação pós-

operatória, colar elizabetano, medicação 

para dor e pomada cicatrizante. 
Aplicação de microchip estéril, 

revestido por camada antimigratória e 

lido 

por leitores universais devendo atender 
a Norma NBR 4.766, as correlatas e 
outras que as substituam. O 
procedimento deve levar em conta 
casos de animais com piometra 
detectada no momento da avaliação 
clínica . 

Und 192 R$214,00 R$41.088,00 

2 Castração de cães e gatos (machos e 
fêmeas) de 10kg a 20kg, através de 

ovariosalpingohisterectomia  e 

orquiectomia com procedimentos 
anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos 

veterinários devidamente habilitados, 
respeitando os preceitos técnicos e 

éticos, incluindo medicação pós-

operatória, colar elizabetano, medicação 
para dor e pomada cicatrizante. 

Aplicação de microchip estéril, 

revestido por camada antimigratória e 
lido por leitores universais devendo 

atender a Norma NBR 4.766, as 
correlatas e outras que as substituam. O 

procedimento deve levar em conta casos 

de animais com piometra detectada no 
momento da avaliação clínica . 

Und 10 R$185,00 R$1.850,00 
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3 Castração de cães e gatos (machos e 
fêmeas) de 20kg a 30kg, através de 

ovariosalpingohisterectomia  e 

orquiectomia com procedimentos 
anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente por médicos 

veterinários devidamente habilitados, 
respeitando os preceitos técnicos e 

éticos, incluindo medicação pós-

operatória, colar elizabetano, medicação 
para dor e pomada cicatrizante. 

Aplicação de microchip estéril, 
revestido por camada antimigratória e 

lido por leitores universais devendo 

atender a Norma NBR 4.766, as 
correlatas e outras que as substituam. O 

procedimento deve levar em conta casos 

de animais com piometra detectada no 
momento da avaliação clínica . 

Und 5 R$185,00 R$925,00 

 

4 

Castração de cães e gatos (machos e 
fêmeas) acima de 30kg, através de 

ovariosalpingohisterectomia   e 

orquiectomia com  procedimentos 
anestésicos e cirúrgicos realizados 

exclusivamente  por  médicos 

veterinários devidamente habilitados, 
respeitando os preceitos técnicos e 

éticos, incluindo  medicação pós-

operatória, colar elizabetano, medicação 
para dor e pomada cicatrizante. 

Aplicação de microchip estéril, 

revestido por camada antimigratória e 
lido por leitores universais devendo 

atender a Norma NBR 4.766, as 

correlatas e outras que as substituam. O 
procedimento deve levar em conta casos 

de animais com piometra detectada no 

momento da avaliação clínica 

Und 5 R$282,00 R$1.410,00 

5 Anestesia inalatória, quando couber. 
Mediante autorização do município. 

Und 5 R$25,00 R$125,00 

6 Procedimento de hérnia umbilical, 

quando couber. Mediante autorização do 

município. 

Und 2 R$40,00 R$80,00 

    Valor 

Total 

R$45.478,00 

 

 
2. Vigência do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 

De acordo com o Edital de Chamamento Público Nº3/2025/SEMAE, 

15. COMPETE A SEMAE/DIBEA 

15.1 Executar os objetivos do PLAS durante o biênio 2025–2026, conforme estabelecido no Decreto nº 

990/2025. 
15.2 Receber  e  analisar  as  inscrições  dos  municípios  para  celebração  de  convênio  simplificado. 

15.3 Efetuar a transferência de recursos financeiros aos municípios, na forma de repasse, conforme a legislação 

específica 

vigente. 

15.4 Acompanhar e fiscalizar, a qualquer tempo, a aplicação e a execução dos recursos financeiros oriundos do 

PLAS. 
15.5 O índice de reajuste de preço se da pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
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3. Fundamentação da contratação 

De acordo com a Lei Municipal 2.680 de 10 de outubro de 2025, onde em seu Art. 7° § 1°Cães e gatos serão 
chipados gratuitamente pelo Poder Público Municipal, por meio do Programa Municipal, através de mutirões 
em datas específicas, no mínimo 1 (uma) vez por ano, a serem realizados pela Secretaria competente, tendo 
prioridade as seguintes hipóteses: 

 
I - quando seus proprietários, residentes no município de Schroeder, recebam benefícios sociais provenientes 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, devidamente comprovados; 

II - quando estiverem sob responsabilidade de organizações de proteção ou de protetores independentes 
devidamente   cadastrados,   em   estabelecimento   próprio   ou   em   lares   temporários; 

 
III - quando apreendidos pela Vigilância Sanitária ou pelos órgãos de segurança pública dispostos no art. 144 da 
Constituição Federal. 

4. Requisitos da contratação 

O presente termo de referência tem por finalidade orientar e descrever as atividades e procedimentos a serem 

executadas. 

4.1 Executar os serviços nas condições estipuladas neste Edital, observando- se os parâmetros de boa técnica e 

resolutividade, bem como as normas legais aplicáveis; 

4.2 Prestar os serviços apenas mediante autorização do órgão municipal responsável pelos encaminhamentos; 

4.3 Dar atendimento adequado e prestar as informações ao município sobre os serviços prestados de maneira 

correta e nos prazos estabelecidos neste Edital. 

4.4 Apresentar documento fiscal, ou seja, emitir a nota fiscal dos serviços prestados no prazo estipulado neste 

Edital e relatório constando: tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações para execução dos 

serviços, emitidas e assinadas pelo responsável do município. 

4.5 Comunicar ao município, por escrito e com antecedência mínima de 15 (dez) dias úteis, os motivos de ordem 

técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência 

de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços; 

4.6 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços 

contratados; 

4.7 Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

4.8 Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre os serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto 

4.9 Quando o serviço for o de ovariosalpingohisterectomia ou orquiectomia, o credenciado deverá realizar a 

aplicação de microchip fornecido pelo município, durante o procedimento cirúrgico; 

4.10 Atender intercorrências no pré, trans e pós-cirúrgico relacionadas aos procedimentos sem ônus à 

Administração ou ao proprietário e/ou guardião do animal e/ou instituição responsável, se for o caso; 

4.11 Comunicar eventuais óbitos no pré, trans e pós-cirúrgico ao responsável pelo animal, e disponibilizar o 

cadáver para o responsável em no máximo 24 horas após o óbito; 

4.12 É obrigatório que as clínicas tenham prontuário dos animais atendidos, no qual deverão ser anotados todos 

os seus dados, devendo os mesmos serem arquivados em consonância com as determinações legais, 

especialmente no que tange ao prazo; 

4.13 É facultado ao médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR/INABILITAR a execução do 

procedimento cirúrgico em animais que apresentem más condições de saúde e que possam implicar risco de 

morte e ou doenças e fatores adjacentes que possam interferir na cirurgia. 

4.14 O procedimento cirúrgico de castração contemplará retorno pós-operatório para avaliação quando 

necessário, para efetuar a retirada de pontos em até 14 dias corridos da cirurgia, ou a critério do médico 

veterinário da empresa contratada. 

4.15 Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, medicamentos, exames, Raio X, 

vacinas, tratamento de doenças e demais não estão cobertos pelo contrato exceto a consulta e medicamentos 

relacionados à castração. 

4.16 Além dos profissionais citados, para execução dos procedimentos, a estrutura do contratado deverá 

fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, como por exemplo: 

4.16.1 Fios de Sutura; 

4.16.2 Lâmina de bisturi descartável; 

4.16.3 Luva cirúrgica descartável; 

4.16.4 Cateter, fluido (solução fisiológica), equipamentos descartáveis; 
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4.16.5 Compressa cirúrgica, dentre outros; 

4.16.6 Medicamentos anestésicos, analgésicos e profiláticos pré, trans e pós-operatório; 

4.16.7 E outros que se fizerem necessário para a realização do objeto contratado; 

4.16.8 Após a alta do animal, o veterinário responsável fará a prescrição dos medicamentos necessários á devida 

reabilitação do animal, sendo os cuidados pós-operatórios de inteira responsabilidade do tutor ou responsável, 

inclusive quanto a administração dos medicamentos recebidos pela empresa. 

4.17 A empresa ganhadora não poderá exigir quantidade minima de castrações no dia.  

5. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 

Para o município realizar as castrações é necessário além de contratação de profissionais Médicos Veterinários, 

construir o local onde seriam realizados estes procedimentos, ou seja, um centro cirúrgico com todos os 

equipamentos exigidos pelas normas vigentes. Tornando inviável financeiramente e em economia de tempo, 

tendo em vista todos custos de manutenção de um contratado, analisando os encargos trabalhistas do mesmo, e o 

salário deste profissional, além dos gastos que o Município teria com os matérias necessários a realização dos 

procedimentos cirúrgicos em questão. Com isso, a viabilidade da contratação de uma empresa especializada para 

realizar os procedimentos cirúrgicos pois devem possuir estrutura, materiais e profissionais suficiente para a 

atender a demanda. 

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 

A execução das castrações se dará conforme a capacidade da empresa contratada, não poderá exceder o prazo 

dado ao município conforme o Edital de Chamamento Publico Nº3/2025/SEMAE item 11, “11.2.3 A aplicação 

dos recursos devera ser iniciada no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados a partir da data do efetivo repasse, 

sob pena de devolução integral dos valores recebidos.” 

As empresas participantes apresentam-se 2 formatos, clinica com endereço fixo e castramóvel. Os castramoveis 

realizam as atividades em forma de mutirão, pois são estruturas exclusivas para este procedimento, onde a 

prefeitura fornece o local para estacionar, onde deve conter, tomada de 20 amperes e fonte de agua, que contém o 

centro cirúrgico dentro da unidade do castramovel. As clinicas com endereço fixo deverão realizar as atividades 

de maneira periódica por terem que incluir os procedimentos na rotina da clínica, onde deverão se deslocar até a 

clínica com seus animais para a realização do procedimento. Devido a isso a clínica deverá estar até 20km de 

distância da prefeitura. 

7. Critérios de medição e de pagamento 

O pagamento será efetuado através da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural do Município de 

Schroeder, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data de aceitação do 

bem/serviço, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais. Em caso de devolução de 

documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. O pagamento 

será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta comercial, que deverá ser expressa no 

corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a esta ou através de fatura/boleto. 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

Processo licitatório na modalidade de pregão, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço . 

 

9. Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

Schroeder, 19 de maio de 2025. 

 

Milena Emilia Viergutz dos Santos 
Supervisão de Patrulha Mecanizada 
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